
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

31ª Sessão de 2023
(11ª Sessão Virtual)
Data: 18/07/2023
Horário de início: 14:09 horas
 

Presidente: Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA
MOTTA.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES
Juiz Federal LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.  
 
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não
havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5077185-88.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: THUANY DE OLIVEIRA ABREU (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA GOTTI GONCALVES MARCAL (OAB MG144557)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO PARA MANTER A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR FUNDAMENTOS DIVERSOS. DEFIRO A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA REQUERIDA E CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS QUE FIXO
EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADOS OS PARÁGRAFOS 2º E 3º DO ARTIGO 98
DO NCPC. INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MAYARA GOTTI GONCALVES MARCAL
POR THUANY DE OLIVEIRA ABREU

RECURSO CÍVEL Nº 5012778-47.2021.4.02.5121/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LEILA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO JARDIM FARIA (OAB RJ231030)
PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5077185-88.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5077185-88.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE PARTE RECORRENTE VENCEDORA,
NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCELO JARDIM FARIA POR LEILA
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5006680-15.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: PABLO BOTELHO DA SILVA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHALIA SILVA CAVALCANTI (OAB RJ182814)
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU (RÉU)
PROCURADOR(A): WANESSA MARTINEZ VARGAS

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
INTERESSADO: LUCIENE CARVALHO DA SILVA (PAIS) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): NATHALIA SILVA CAVALCANTI

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
IMPROVER O RECURSO DA PARTE AUTORA, CONDENANDO-A EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDENDO-A EM
RAZÃO DA GRATUIDADE ORA DEFERIDA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. COM O TRANSITO EM
JULGADO, DE-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: NATHALIA SILVA CAVALCANTI POR
PABLO BOTELHO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5016274-13.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: JOSE CORTINES LINARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO SILVA RODRIGUES (OAB RJ157927)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA,
MANTENDO A SENTENÇA PELOS FUNDAMENTOS ACIMA EXPOSTOS. CONDENO O VENCIDO
EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. SUBMETIDO AO REFERENDO,
INTIMEM-SE AS PARTES E, TRANSITADO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: BRUNO SILVA RODRIGUES POR JOSE
CORTINES LINARES

RECURSO CÍVEL Nº 5020129-97.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LETICIA PEREIRA GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
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ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)

PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO DA UNIÃO, PARA REFORMAR PARCIALMENTE A
SENTENÇA, E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE PAGAMENTO DE ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE NO GRAU MÁXIMO, BEM COMO PARA DETERMINAR QUE O PAGAMENTO
DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO TENHA COMO TERMO INICIAL A DATA DE
REALIZAÇÃO DO LAUDO PERICIAL (PORTANTO, O JUDICIAL), NOS TERMOS DO PUIL 413.
SEM CONDENAÇÃO NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE, O RECORRENTE FOI
VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. COM O TRANSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JARDEL ROMULO CONRADO DOS
SANTOS POR LETICIA PEREIRA GONCALVES

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5055630-78.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 9)

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DO 5º JEF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: LETICIA PEREIRA GONCALVES
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA E RATIFICAR A DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR, POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CONDENAÇÃO EM VERBAS SUCUMBENCIAIS, TENDO EM VISTA A
NATUREZA DO REMÉDIO JURÍDICO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JARDEL ROMULO CONRADO DOS
SANTOS POR LETICIA PEREIRA GONCALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5132820-88.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: PATRICIA DE MELO BAPTISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALBERTO FERNANDES GASPAR DA SILVA (OAB RJ025693)
ADVOGADO(A): RENATA GASPAR RAMOS BICHELS (OAB RJ159998)
ADVOGADO(A): THAYANE SILVEIRA PESSOA (OAB RJ228447)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS. SEM
CUSTAS. CONDENO O VENCIDO EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
OBSERVADOS OS PARÁGRAFOS 2º E 3º DO ART. 98 DO NCPC. INTIMADAS AS PARTES E APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RENATA GASPAR RAMOS BICHELS POR
PATRICIA DE MELO BAPTISTA

HABEAS CORPUS CRIMINAL TR Nº 5050637-89.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)
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PACIENTE/IMPETRANTE: ANDERSON SILVA PRATA
ADVOGADO(A): ANDERSON SILVA PRATA (OAB RJ249149)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE HABEAS CORPUS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. INTIME-
SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE
BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDERSON SILVA PRATA POR
ANDERSON SILVA PRATA

RECURSO CÍVEL Nº 5000108-66.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: JOAO VITOR VIANA VILAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEFERTITE DE OLIVEIRA SAMPAIO (OAB RJ130750)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO. SEM CUSTAS. CONDENO A RECORRENTE EM
HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006477-62.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: LEILA MARIA PESSANHA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)

RECORRIDO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SEQUER
CONHECER DO PRESENTE RECURSO, COM A CONSEQUENTE MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5022854-25.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 17)

IMPETRANTE: ANA LUISA DIAS DE LIMA
ADVOGADO(A): ANA LUISA DIAS DE LIMA (OAB RJ117776)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 3º JEF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

INTERESSADO: HELOISA ANDRADE FIGUEIRA DE LIMA
ADVOGADO(A): LUCI DE JESUS PINTO
ADVOGADO(A): ANA LUISA DIAS DE LIMA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA, NOS EXATOS TERMOS DO PEDIDO ("O DIREITO DE HABILITAREM-SE NO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 0505875-41.2008.4.02.5101 SEM NECESSIDADE DE
SOBREPARTILHA"). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU VERBAS SUCUMBENCIAIS, DADA A
NATUREZA DO REMÉDIO JURÍDICO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

PREFERÊNCIA: ANA LUISA DIAS DE LIMA POR ANA LUISA DIAS DE LIMA

RECURSO CÍVEL Nº 5073810-79.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: MARIA DA GRACA MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIKA MENDES DE ABREU (OAB RJ200794)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE NAS VERBAS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, MAS
SUSPENDO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5113497-97.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: JAKCILANE ROSENDO DE GOIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILCEA DA SILVA DE SOUZA (OAB RJ208995)

PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5015130-04.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MICHELLE DE MELO QUERES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL NARDY DE MELO (OAB RJ164759)

PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À
ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5005604-83.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: JULIO CESAR DE MOURA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAQUEL ALEXANDRE DA CRUZ (OAB RJ225003)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA EM
HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OU NA HIPÓTESE DE
INEXISTÊNCIA DE PROVIMENTO CONDENATÓRIO, EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5002166-42.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 35)

RECORRENTE: JESUS EDUARDO LA CRUZ SALCEDO
ADVOGADO(A): FELIPE CALDAS MENEZES (DPU)

RECORRENTE: EDUARDO ALEJANDRO LA CRUZ ARAUJO
ADVOGADO(A): FELIPE CALDAS MENEZES (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA QUE OS RÉUS, DENTRO DE SUAS ESFERAS DE
COMPETÊNCIA E, EM OBSERVÂNCIA AO TEMA 793 DO STF, FORNEÇAM À PARTE AUTORA O
MEDICAMENTO PEG 4000, NOS TERMOS DA PRESCRIÇÃO MÉDICA DO EVENTO 1, ANEXO 2,
FL. 15 (15 GRAMAS 1 VEZ AO DIA - USO CONTÍNUO). O FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO
DEVERÁ SER REALIZADO DE FORMA CONTÍNUA, CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
RECEITA MÉDICA ATUALIZADA, PARA FINS DE RECEBIMENTO DE MEDICAMENTO. O ENTE
QUE PROMOVER O FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO DEVERÁ COMUNICAR TAL
PROVIDÊNCIA AOS DEMAIS, COM INTUITO DE IMPEDIR LIBERAÇÃO SIMULTÂNEA EM
FAVOR DA PARTE AUTORA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004315-65.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: GIOVANNA MARTINS PECANHA (RÉU)
ADVOGADO(A): JULIANA LANZETTI DAHER DE DEUS (OAB RJ138817)

RECORRIDO: RAQUEL DE OLIVEIRA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO DE AZEVEDO GUILHERME (OAB RJ175788)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

INTERESSADO: FELIPPE MARTINS PECANHA (RÉU)
ADVOGADO(A): JULIANA LANZETTI DAHER DE DEUS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ
FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS
RECURSOS DOS RÉUS. CONDENO A UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO OU, NA INEXISTÊNCIA DE PROVIMENTO CONDENATÓRIO, EM
10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95. CONDENO
OS DEMAIS RÉUS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ARTIGO 98, § 3º DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS À
ORIGEM., NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008122-73.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ERICINA DOS SANTOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FATIMA MARIA ARAUJO DA SILVA (OAB RJ058435)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO MANTENDO A SENTENÇA AINDA QUE POR
FUNDAMENTO DIVERSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA, EM HONORÁRIOS DE
10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95, NOS
TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5055669-75.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 40)

RECORRENTE: NILDA SANTOS BRAGA DE SOUZA
ADVOGADO(A): MAYCON CESAR INACIO ABRANTES (OAB RJ125906)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000618-13.2022.4.02.5102/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: HELIO FERNANDES DA COSTA JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): VILSON DE QUEIROZ SILVA (OAB DF041084)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, COM A CONSEQUENTE MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE EM VERBAS SUCUMBENCIAIS, ORA FIXADAS EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA QUE SUSPENDO ANTE O
REQUERIMENTO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA FORMULADO EM SEDE RECURSAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5007583-38.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: LETICIA MACHADO DOS SANTOS CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREA DE SOUSA SILVA PEREIRA (OAB RJ184639)

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO LANDES DA SILVA JUNIOR
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RECORRIDO: REALIZA CONSTRUTORA LTDA. (RÉU)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE
SOUZA MOTTA

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO-VISTA DA JUÍZA FEDERAL DANIELLA
ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA , NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA
FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES, A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU,
POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM
10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART.55 DA LEI 9099/95, OBSERVADO OS
§§2 º E 3º DO ART. 98 DO CPC/2015. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO
DA JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA QUE
LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006996-51.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: KATIANE RODRIGUES DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIANE RODRIGUES DA CUNHA (OAB RJ153116)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA MANTER A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUANTO
AO PLEITO INDENIZATÓRIO POR PREJUÍZO MORAL. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS.
INTIMADAS A PARTES E DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMADAS AS PARTES E DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5105851-36.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO PARRINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELA ANDRADE DE SOUSA (OAB RJ189789)
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS E NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
SEM CUSTAS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS QUE ORA ARBITRO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001482-97.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: LIVIA MARIA DE ANDRADE SACRAMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE PANDOLFI SEIXAS (OAB ES033242)
ADVOGADO(A): JOAO FURTADO GUERINI (OAB ES030079)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. ASSEVERO O DIREITO DE A
PARTE RÉ COMPENSAR VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE AO MESMO TÍTULO E
DEVIDAMENTE COMPROVADOS EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMADAS AS
PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5086859-90.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: SEBASTIAO SALES DE MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROGERIO SIQUEIRA SILVA (OAB RJ147586)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EXTINÇÃO E DEVOLVER ESTES AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM PARA REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL COM A CITAÇÃO DO
RÉU E PRODUÇÃO DAS PROVAS PERTINENTES AO CASO CONCRETO, PROLATANDO-SE AO
FINAL, NOVO PROVIMENTO COMO ENTENDER O MAGISTRADO. SEM CUSTAS E SEM
HONORÁRIOS.INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5049812-82.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JULIO CESAR TRINDADE PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO ANTONIO DE JESUS CATALDO (OAB RJ178742)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
JULGAR PREJUDICADOS A AMBOS OS RECURSOS, PARA, DE OFÍICO, ANULAR TODOS OS
ATOS DECISÓRIOS DO PROCESSO E DETERMINAR A DISTRIBUIÇÃO DO FEITO PARA UM DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS DA CAPITAL. SEM CONDENAÇÃO EM
VERBAS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE, NÃO HÁ TECNICAMENTE SUCUMBÊNCIA. PUBLIQUE-
SE. INTIME-SE. COM O TRÂNSITO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5086620-86.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: ANA PAULA DA COSTA DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILIPE QUEIROZ NASCIMENTO (OAB RJ172043)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, COM DECORRENTE REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA, A FIM DE MAJORAR A CONDENAÇÃO IMPOSTA À UNIÃO, A
TÍTULO DE DANOS MORAIS, PARA O MONTANTE DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). SOBRE O
VALOR DESTA CONDENAÇÃO, DEVERÁ INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA, SEGUNDO OS
ÍNDICES DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, BEM COMO JUROS DE MORA,
NOS TERMOS DO ENUNCIADO 111 DAS TRRJ, AMBOS A CONTAR DA DATA DESTE ACÓRDÃO,
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POR SE TRATAR DE VALOR FIXO. SEM CONDENAÇÃO EM VERBAS SUCUMBENCIAIS, EIS
QUE RECORRENTE VITORIOSA, AINDA QUE PARCIALMENTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5064063-08.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: FELIPE DA SILVA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA (OAB RJ163906)
RECORRIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ERLAN DOS ANJOS OLIVEIRA DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA, COM ACRÉSCIMO DE
FUNDAMENTOS, BEM COMO, PARA CONDENAR O RECORRENTE NAS VERBAS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM,
SUSPENDENDO TAL CONDENAÇÃO, EM RAZÃO DA GRATUIDADE, QUE ORA DEFIRO.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010039-61.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: PAULO CESAR DE JESUS SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB RJ187148)
ADVOGADO(A): LETICIA NOGUEIRA FERRE (OAB RJ218574)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, COM A CONSEQUENTE MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA E SUA CONDENAÇÃO NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, ORA FIXADAS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA. PUBLIQUE-SE E INTIME-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5090575-28.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: DERMATOLOGIA PARA TODOS SERVICOS MEDICOS LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): UILIAN LUIS LOOSE (OAB RS112328)
ADVOGADO(A): BIBIANA BOAVENTURA COSTA LIMA (OAB RS100615)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA, BEM COMO, CONDENANDO
A RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000186-73.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 19)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: THIAGO DOS SANTOS RODRIGUES
(SUCESSOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ EMANOEL ALVAREZ SILVA (OAB RJ152814)
ADVOGADO(A): DESIREE CARDOZO BACKER (OAB RJ172999)
ADVOGADO(A): FABIO GARCIA PEREIRA JUNIOR (OAB RJ232238)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES
(SUCESSOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ EMANOEL ALVAREZ SILVA (OAB RJ152814)
ADVOGADO(A): DESIREE CARDOZO BACKER (OAB RJ172999)
ADVOGADO(A): FABIO GARCIA PEREIRA JUNIOR (OAB RJ232238)
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RECORRIDO: MUNICIPIO DE SAQUAREMA (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIUS VALERIUS MALHEIROS BARCELLOS

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

INTERESSADO: LUIZ CLAUDIO CARVALHO RODRIGUES (SUCESSÃO) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
IMPROVER O RECURSO DA PARTE AUTORA, CONDENANDO-A EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDENDO-A EM
RAZÃO DA GRATUIDADE ORA DEFERIDA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. COM O TRANSITO EM
JULGADO, DE-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006557-23.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRIDO: MARIA LUIZA CIDADE COSTA DE CARVALHO (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA, BEM COMO, CONDENANDO
A RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA, VEZ QUE A CONDENAÇÃO NÃO POSSUI UM VALOR
ECONÔMICO IMEDIATO.

RECURSO CÍVEL Nº 5072981-69.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: SOLANGE PAULA PIRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI MENDES DA SILVA (OAB RJ098781)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS, DANDO PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO E NEGANDO PROVIMENTO AO
RECURSO DA AUTORA, REFORMANDO A SENTENÇA, BEM COMO, CONDENANDO A PARTE
AUTORA NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDENDO TAL CONDENAÇÃO, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006667-07.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARCIA MARIA KELLY (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATO KELLY AMIM (OAB RJ149813)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
IMPROVER O RECURSO DA UNIÃO, MANTENDO A SENTENÇA, CONDENANDO A
RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE
O VALOR DA CAUSA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001493-41.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: ZORAIDE GONCALVES FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO MASCARENHAS DA COSTA MARQUES (OAB RJ205521)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA, BEM COMO, POR
CONDENAR A RECORENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO TAL CONDENAÇÃO, EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5054812-63.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ELIDA ALCANTARA DO AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA ROBAINA PAES (OAB RJ210554)
PERITO: PABLO MIRANDA DE OLIVEIRA PRAXEDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO
IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE, NOS TERMOS DO
ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002857-45.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: LUKAS FARIAS NOBRE PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FELIPE NOGUEIRA BOARETO (OAB RJ135109)
ADVOGADO(A): EMANUELLE SCHNEIDER OLMI RANGEL (OAB RJ125764)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA EM
HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA
DO §3º DO ART. 98 DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007079-41.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: LUCIANA DOS SANTOS JUSTINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

RECORRIDO: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV
(RÉU)
PROCURADOR(A): LUIS CARLOS DE SOUSA AMORIM

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, PARA ADEQUADA
INSTRUÇÃO DO FEITO, AFASTANDO-SE A PRESCRIÇÃO ANTERIORMENTE RECONHECIDA.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE PARTE RECORRENTE
VENCEDORA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI 9099/95. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PUBLIQUE-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA, COM RETORNO DOS AUTOS À
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002282-22.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: JOAO VITOR TROTA MACHADO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, DEVENDO OS AUTOS RETORNAREM AO JUIZ GESTOR,
PARA AS PROVIDÊNCIAS QUE ENTENDER DEVIDAS, DE ACORDO COM O FUNDAMENTADO
NO PRESENTE VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS, ENCAMINHE-SE DOS AUTOS AO JUIZ
GESTOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5081970-93.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: SERGIO TORGA DO CARMO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO NOEL GALLICCHIO (OAB RJ080701)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, RESSALVANDO, CONTUDO, A RÉ A POSSIBILIDADE DE
AFERIR EM CONCRETO A HIGIDEZ DO PAGAMENTO DA VERBA, ASSEGURANDO A PARTE
AUTOR AS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA EM
HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5037754-13.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 36)

IMPETRANTE: SULAMITA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA (OAB RJ147247)
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 3º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI
12016/2009, DAS SÚMULAS 512 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. NOTIFIQUE-SE O JUÍZO IMPETRADO.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000026-83.2021.4.02.5140/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: NORMA OCTAVIANO DOS SANTOS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM (DPU)

UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL RIO DE JANEIRO RJ

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA DETERMINAR QUE O ESTADO RESSARÇA A
UNIÃO DOS VALORES DESPENDIDOS NESTE PROCESSO PARA AQUISIÇÃO DO
MEDICAMENTO PLEITEADO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
PARTE RECORRENTE VENCEDORA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-
SE. INTIMEM-SE. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007740-20.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: GABRIELLA MARIANA DE OLIVEIRA XIMENES LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CELESTINO DE MELLO (OAB RJ235162)
ADVOGADO(A): RODRIGO SANTOS HOSKEN (OAB RJ169364)
ADVOGADO(A): DEBORA DE CARVALHO JUDICE (OAB RJ184203)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA, A FIM DE QUE OUTRA SEJA
PROFERIDA, APÓS A DEVIDA INSTRUÇÃO, COM REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL E
INTEGRAÇÃO DA SENTENÇA ANTERIORMENTE PROFERIDA. SEM CONDENAÇÃO NAS
VERBAS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE, NÃO HÁ TECNICAMENTE SUCUMBÊNCIA EM TAIS
CASOS. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.

PREFERÊNCIA: DANIEL CELESTINO DE MELLO POR GABRIELLA MARIANA DE OLIVEIRA
XIMENES LOPES
 

Encerrou-se a sessão às 16:20 horas, tendo sido julgado(s) 43 processo(s). Presentes, fisicamente, na Sala de
Sessões do 9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE
SOUZA MOTTA, Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES e o Juiz Federal LUIS EDUARDO
BIANCHI CERQUEIRA. Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta sessão foram intimados a se
manifestarem caso tivessem interesse em outra modalidade de sustentação oral.
 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023.
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